
ATA DA REUNIÃO REALIZADA NO POSTO FISCAL JOAQUIM LAGE FILHO
EM 28/0412009.

Aos vinte e oito e dias do mês de abril do ano de 2009, na presença do DFT/BH,
Sr. Antônio de Castro Vaz de Mello Filho, do Chefe do Posto Fiscal, Sr. Marcelo Lyra
de Almeida e de todos os Auditores componentes do Plantão I, que estavam presentes,
no dia 24/04/08, além do plantão IV, conforme assinatura no Livro de Termos de
Passagem de Plantão da unidade, ficou registrado o que segue:

Constatou-se a inverdade dos fatos publicados no sítio do sindifisco na internet,
no dia 24/04/2008, nos seguintes termos:
""Reação no PF de Nova União
O SINDIFISCO-MG foi informado que, hoje (24) pela manhã, o delegado Antônio
de Castro Vaz, da DFTBH, passou no Posto Fiscal de Nova União e determinou que
fossem retiradas as faixas alusivas ao movimento afixadas na BR262. Os auditores
fiscais do PF se recusaram a cumprir a determinação e as faixas permanecem
afixadas no local, denunciando o desmantelamento da SEF/MG e enfatizando o
descontentamento da categoria fiscal." .

Primeiro porque não ocorreu a presença do DFT no local e muito menos ocorreu
a determinação e sim uma solicitação, por telefone, ao chefe do PF, para que
conversasse com os auditores; tendo ocorrido sim, uma conversa harmônica, do chefe
do posto fiscal com os auditores presentes. Seguindo orientação dada por telefone, pelo
próprio sindicato, os auditores decidiram livremente pela retirada das faixas do local.

Apontou-se também a intensa preocupação, com a inverdade publicada, tendo
sido, inc1qsive, solicitada pelos componentes do plantão, ao sindifisco, no mesmo dia, a
retificação do texto publicado, o que acabou não ocorrendo.

Assim sendo, para o fiel restabelecimento da verdade dos fatos ocorridos,
lavramos a presente, que vai por todos assinada.

Nova União, 28'de abril de 2009
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